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TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo 05/2025 

 
 
 
Área Requisitante: Consórcio Intermunicipal do Contestado - COINCO 
Responsável pela Demanda: João Maria de Nascimento 
 
 
1. Objeto: Obtenção de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica, por meio de 

Procedimento de Manifestação de Interesse, destinados à estruturação da Concessão Patrocinada dos 
serviços de manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana, nos municípios de Ponte Alta, Ponte Alta do 
Norte, Curitibanos, São Cristóvão, Frei Rogério, Santa Cecília, Lebon Régis, Monte Carlo e Brunópolis. 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

2.1. A fundamentação da necessidade e a descrição dos parâmetros adotados para a definição dos 
escopos e referências utilizados no presente Procedimento de Manifestação de Interesse encontram-
se pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, que integram e instruem este 
Termo de Referência.  

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

3.1. A solução proposta consiste na estruturação integrada do Procedimento de Manifestação de 
Interesse voltado à obtenção de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica 
necessários à conformação da Concessão Patrocinada dos serviços de manejo de resíduos sólidos e 
limpeza urbana, contemplando de forma sistêmica todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde 
o diagnóstico da situação atual, a definição das premissas técnico-operacionais e a proposição das 
soluções mais adequadas, até a modelagem econômico-financeira, jurídica e regulatória do projeto. 
Tal abordagem assegura a coerência metodológica dos estudos, a adequada avaliação dos 
investimentos, custos operacionais e riscos envolvidos, bem como a observância do arcabouço 
normativo vigente e das diretrizes dos órgãos de controle, permitindo à Administração Pública dispor 
de subsídios qualificados para a tomada de decisão. 

  
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DO PROCEDIMENTO 
 

4.1. Da Participação Conjunta e Apoio Técnico 
 

a) É facultada aos interessados a atuação conjunta ou a utilização de apoio técnico de terceiros para 
a elaboração dos estudos, desde que tal circunstância seja previamente informada e devidamente 
justificada no requerimento de autorização, permanecendo o responsável autorizado 
integralmente responsável pela qualidade, consistência, originalidade e conformidade técnica, 
econômica e jurídica dos estudos apresentados, bem como pelo cumprimento de todas as 
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exigências estabelecidas no edital, não se admitindo a transferência de responsabilidades à 
COINCO ou a terceiros envolvidos. 

 
4.2. Da garantia 

 
a) Não será exigida garantia, tendo em vista que o presente instrumento não configura contratação, 

mas sim Procedimento de Manifestação de Interesse destinado exclusivamente à obtenção de 
estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica, inexistindo, portanto, vínculo 
contratual, obrigação de execução de serviços, assunção de riscos financeiros ou qualquer ônus 
direto para a COINCO. Não obstante, o proponente classificado em primeiro lugar ficará obrigado 
à apresentação do competente Termo de Cessão de Direitos Autorais dos estudos elaborados, 
como condição para seu aproveitamento pela Administração Pública, sendo que a não 
apresentação do referido termo poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital e na legislação aplicável.  

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. Condições de Apresentação dos Estudos 
 

a) A elaboração dos estudos terá início a partir da PUBLICAÇÃO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO no 
âmbito do Procedimento de Manifestação de Interesse, devendo os projetos ser desenvolvidos e 
apresentados em conformidade com os prazos, etapas e diretrizes estabelecidos neste termo de 
referência, no edital e seus anexos e no cronograma oficial. 

b) Na hipótese de impossibilidade de cumprimento de qualquer etapa ou prazo previsto, o 
interessado autorizado deverá comunicar formalmente a COINCO, com no mínimo 3 dias de 
antecedência, de maneira justificada e tempestiva, para fins de análise e eventual deliberação 
quanto à adequação do cronograma, ressalvadas as situações devidamente caracterizadas como 
caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação aplicável. 

c) Os estudos deverão ser apresentados de forma modular, permitindo que cada município opte pela 
adesão integral ou pela contratação de serviços específicos, devendo a viabilidade técnica e 
econômico-financeira ser demonstrada para cada senário de forma segregada.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO PROCEDIMENTO 
 

6.1. O presente Procedimento de Manifestação de Interesse será conduzido em estrita observância às 
disposições do edital, de seus anexos e da legislação aplicável, cabendo a cada interessado autorizado 
a responsabilidade pela adequada elaboração e apresentação dos estudos, bem como pelo 
cumprimento das diretrizes, prazos e condições estabelecidos. 

6.2. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes que impliquem impedimento, suspensão ou 
necessidade de readequação do cronograma de elaboração dos estudos, os prazos poderão ser 
ajustados mediante deliberação da COINCO, devidamente registrada nos autos do procedimento, 
observadas as justificativas apresentadas e as disposições editalícias. 

6.3. As comunicações entre a COINCO e os interessados autorizados deverão ser realizadas 
preferencialmente por escrito, admitindo-se a utilização de meios eletrônicos, sempre que 
compatível com a natureza do ato e com a necessidade de formalização e rastreabilidade das 
informações. 
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6.4. A COINCO poderá convocar os representantes dos interessados autorizados para reuniões, diligências 
ou esclarecimentos, sempre que tais medidas se mostrarem necessárias ao adequado 
acompanhamento, à avaliação ou ao aprimoramento dos estudos em elaboração. 

6.5. Após a emissão do termo de autorização, a COINCO poderá promover reuniões de alinhamento com 
os interessados autorizados, com a finalidade de esclarecer diretrizes do edital e do Termo de 
Referência, definir fluxos de comunicação, tratar de aspectos metodológicos relevantes e orientar 
quanto aos procedimentos de acompanhamento e avaliação dos estudos, sem que disso decorra 
qualquer vínculo contratual ou obrigação de execução de serviços pela COINCO. 

 
6.6. Fiscalização e Acompanhamento 

 
 

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 
Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

 
 

a) O acompanhamento técnico dos estudos será realizado pela Comissão Especial de Avaliação do 
Procedimento de Manifestação de Interesse ou por representante técnico formalmente designado 
pela COINCO, com a finalidade de verificar a observância das diretrizes, dos prazos e das condições 
estabelecidas no edital e no Termo de Referência, visando à qualidade, consistência e adequação 
dos produtos apresentados. 

b) As ocorrências relevantes identificadas durante o acompanhamento dos estudos serão registradas 
nos autos do procedimento, com a descrição das inconsistências, ajustes ou esclarecimentos 
eventualmente necessários à adequada avaliação dos produtos apresentados. 
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c) Constatada qualquer inexatidão, insuficiência ou irregularidade nos estudos, a Comissão Especial 
de Avaliação poderá solicitar formalmente esclarecimentos, complementações ou adequações, 
fixando prazo razoável para atendimento, nos termos do edital. 

d) Situações que demandem deliberação superior ou adoção de medidas que extrapolem a 
competência da Comissão Especial de Avaliação serão comunicadas, em tempo hábil, à autoridade 
competente da COINCO, para análise e providências cabíveis. 

e) A ocorrência de fatos que possam comprometer o cumprimento dos prazos estabelecidos ou a 
regular condução do procedimento deverá ser imediatamente comunicada à COINCO, para fins de 
avaliação e eventual adoção de medidas procedimentais. 

f) Concluída a etapa de elaboração e apresentação dos estudos, a Comissão Especial de Avaliação 
registrará o encerramento das atividades no âmbito do Procedimento de Manifestação de 
Interesse, para fins de deliberação quanto ao aproveitamento dos estudos e às providências 
subsequentes, sem que disso decorra qualquer obrigação de contratação ou prorrogação. 

 
6.7. Fiscalização Administrativa e Acompanhamento Procedimental  

 
a) O acompanhamento administrativo do Procedimento de Manifestação de Interesse será realizado 

por representantes formalmente designados pela COINCO, aos quais caberá verificar a 
regularidade da documentação exigida no edital, o cumprimento das condições procedimentais 
estabelecidas, bem como a observância dos prazos e requisitos formais para a apresentação dos 
estudos, podendo, quando necessário, solicitar documentos ou esclarecimentos complementares 
aos interessados autorizados. 

b) Na hipótese de descumprimento das disposições editalícias ou de irregularidades de natureza 
administrativa, o responsável pelo acompanhamento procederá à adoção das medidas cabíveis no 
âmbito do procedimento, comunicando a autoridade competente da COINCO sempre que a 
situação demandar deliberação ou providências que extrapolem sua competência, sem que disso 
decorra qualquer vínculo contratual ou obrigação de execução de serviços pela Administração 
Pública. 

 
6.8. Gestor do Procedimento 

 
a) O responsável pelo acompanhamento do Procedimento de Manifestação de Interesse coordenará 

a atualização dos registros do procedimento, assegurando a adequada organização e consolidação 
das informações relativas às autorizações concedidas, às comunicações formais, às manifestações 
apresentadas, às ocorrências relevantes e às deliberações adotadas no âmbito do PMI, com vistas 
à verificação da aderência dos estudos às finalidades administrativas pretendidas.  

b) O responsável pelo acompanhamento analisará os registros e apontamentos realizados pela 
Comissão Especial de Avaliação ou pelos representantes designados, relativos às ocorrências 
verificadas durante a elaboração e a apresentação dos estudos, comunicando à autoridade 
competente da COINCO aquelas situações que demandem decisão ou providências que 
extrapolem sua esfera de atuação. 

c) Caberá ao responsável pelo acompanhamento verificar a manutenção das condições 
procedimentais e documentais exigidas dos interessados autorizados, registrando eventuais 
inconformidades que possam comprometer a regularidade, a continuidade ou a adequada 
avaliação dos estudos no âmbito do PMI. 

d) O responsável pelo acompanhamento consolidará as informações decorrentes das avaliações 
técnicas e procedimentais realizadas, elaborando documento de síntese acerca da conformidade 
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dos estudos apresentados em relação às diretrizes do edital e do Termo de Referência, para fins 
de deliberação administrativa quanto ao seu eventual aproveitamento. 

e) Verificada a ocorrência de irregularidades relevantes no âmbito do Procedimento de Manifestação 
de Interesse, o responsável pelo acompanhamento adotará as providências cabíveis no âmbito 
procedimental, inclusive comunicando à autoridade competente da COINCO para análise e 
eventual instauração de medidas administrativas pertinentes, observada a legislação aplicável. 

f) Ao final do Procedimento de Manifestação de Interesse, será elaborado relatório conclusivo 
contendo informações sobre o desenvolvimento do procedimento, o atendimento aos objetivos 
que motivaram sua instauração, as lições aprendidas e as recomendações para o aprimoramento 
de futuras iniciativas de planejamento e estruturação de projetos pela Administração Pública. 

g) A documentação produzida no âmbito do Procedimento de Manifestação de Interesse será 
devidamente organizada e arquivada nos autos, para fins de transparência, controle, 
rastreabilidade e eventual utilização como subsídio técnico em futura tomada de decisão 
administrativa, inclusive quanto à avaliação da conveniência e oportunidade de instauração de 
processo licitatório para a execução do projeto.  

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 

7.1. Forma de fornecimento 
 

a) O fornecimento do objeto será através de Chamamento Pulico, melhor proposta. 
b) O local de entrega será na Coinco. 

 
7.2. Exigências de habilitação 

 
7.2.1. Após a entrega dos projetos e para fins de avaliação, eventual aproveitamento dos estudos e 

adoção das providências administrativas cabíveis, o proponente classificado deverá apresentar 
a seguinte documentação, a fim de possibilitar a verificação de sua regularidade e da inexistência 
de impedimentos de ordem administrativa ou sancionatória, mediante consulta aos cadastros 
informativos oficiais pertinentes, sem que disso decorra a formalização de vínculo contratual 
com a COINCO: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa (pessoa física) interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

7.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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7.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.2.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.2.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.2.7. Em caso de empate na avaliação de seleção dos Estudos, será declarado vencedor aquele que 
apresentar, por ocasião da submissão do requerimento de autorização na forma prevista neste 
Edital, menor valor de ressarcimento. 

7.2.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 
8. Habilitação jurídica 
 

8.1. Pessoa física:  
 

a) Documento de identidade; 
b) CPF; 
c) Comprovante de endereço; 
d) Procuração do signatário, se não for a própria pessoa física interessada. 

 
8.2. Pessoa Jurídica:  

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

e) Procuração do signatário, se não for o sócio administrador; 
f) Para consórcio, deverá ser apresentado o termo compromisso público ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito pelas consorciadas, com indicação de empresa líder, declaração de 
responsabilidade solidária e indicação de percentual de participação nos estudos, para fins de eventual 
ressarcimento. 

 
8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do requerente; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
requerente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de regularidade relativo a Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
8.4. Qualificação Técnica:  

 
a) Atestado(s) técnico(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove(m) experiência na execução de estudos e/ou serviços de manejo de resíduos sólidos e 
limpeza urbana em município que sejam do porte de (no mínimo 35.000 habitantes), em qualquer 
das modalidades de Concessão, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 
Técnico no respectivo Conselho de Classe, compreendendo no mínimo: 

 
I. Coleta de resíduos sólidos comuns (1000 t/mês); 

II. Coleta de resíduos recicláveis (1 equipe/mês); 
III. Varrição e/ou capina mecanizada de vias pavimentadas (100 km de via por mês); 
IV. Unidade de tratamento e/ou destinação final de resíduos sólidos urbanos (1 unidade); 
V. Programa de educação ambiental; 

VI. Cobrança de tarifa; e 
VII. Atendimento aos usuários; 

 
b) Comprovante de registro e regularidade da empresa ou pessoa física e dos responsáveis técnicos 

detentores do acervo técnico apresentado em Conselho de Classe competente, relacionado ao 
objeto do PMI; 

c) Comprovação de possuir responsável técnico, sendo profissional de nível superior ou outro 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico no Conselho de Classe, que 
comprovem que o profissional atuou na execução de estudos e/ou serviços similares ao objeto, 
compreendendo no mínimo: 

 
I. Coleta de resíduos sólidos comuns; 

II. Coleta de resíduos recicláveis; 
III. Varrição e/ou capina mecanizada de vias pavimentadas; 
IV. Unidade de tratamento e/ou destinação final de resíduos sólidos urbanos; 
V. Programa de educação ambiental; 

VI. Cobrança de tarifa; e 
VII. Atendimento aos usuários. 

 
d) Comprovação de vínculo da interessada com o(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do acervo 

técnico, poderá ser por: 
 

I. Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) ou ficha de registro de empregado em que conste a interessada 
como contratante; 

II. Contrato Social da Proponente em que conste o profissional como sócio ou administrador; ou 
III. Contrato de prestação de serviços do profissional com a interessada. 
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8.5. Requisito Mínimo de Equipe Técnica Multidisciplinar:  
 

a) A licitante deverá comprovar possuir em seu quadro técnico, para fins de execução dos serviços objeto 
desta licitação, uma equipe técnica mínima multidisciplinar composta por, no mínimo, 3 (três) 
profissionais de nível superior com diferentes formações. 

 
8.6. Comprovação de Formação:  

 
a) A formação (ou a respectiva equivalência/titulação conforme legislação vigente) de cada profissional 

deve estar em uma das seguintes áreas de conhecimento: 
 

I. Biólogo 
II. Engenheiro Agrônomo 

III. Engenheiro Ambiental/Sanitarista 
IV. Engenheiro Civil 
V. Engenheiro Florestal 

VI. Administrador 
VII. Economista 

VIII. Assistente Social 
 

8.7. Diversidade de Formação:  
 

a) É obrigatório que os 3 (três) profissionais mínimos apresentados possuam formações distintas entre 
si, escolhidas dentro do rol de áreas listadas acima. 

 
8.8. Comprovação:  

 
a) A comprovação da formação de nível superior e da qualificação profissional deve ser feita de acordo 

com o exigido no Item 5.6, letra d. 
 

8.9. Qualificação Econômico-financeira:  
 

a) Certidão negativa de falência, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do requerente, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, ou do último exercício, no caso de interessada constituída há menos 
de 2 (dois) anos. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. O custo estimado para instaurar o processo é de R$ 0,01. 
9.2. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 
9.3. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. O presente procedimento não implica contratação administrativa nem geração de despesas 
para o Consórcio Intermunicipal do Contestado – COINCO, por se tratar de Procedimento de 
Manifestação de Interesse destinado exclusivamente à obtenção de estudos de viabilidade técnica, 
econômico-financeira e jurídica, a serem apresentados pelos interessados, sem ônus ao ente público. 

10.2. A indicação da dotação orçamentária será realizada apenas para fins de atendimento às 
exigências formais do sistema e da legislação aplicável, não caracterizando reserva de recursos, 
empenho ou obrigação de pagamento por parte da Administração Pública. 

 
Gestão/Unidade: 50.050 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO CONTESTADO  
Fonte de Recursos: 
 
Manutenção do Coinco:  02 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - 1.501.0000.0000 – R$ 0,01 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
11. DETALHE TÉCNICO PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS: 
 

11.1. Os serviços a serem considerados neste PMI compreendem: 
 

11.1.1. Coleta, transporte, tratamento, valorização e destinação final de resíduos sólidos urbanos; 
11.1.2. Serviços gerais de limpeza urbana (varrição, capina manual e mecanizada, roçada, pintura de 

meio-fio, limpeza de bocas de lobo em vias pavimentadas, entre outros); 
11.1.3. Programas de educação ambiental; e 
11.1.4. Composição do modelo de remuneração, sistema de cobrança e atendimento aos usuários. 

 
11.2. Os estudos deverão ser apresentados de forma modular, permitindo que cada município opte 

pela adesão integral ou pela contratação de serviços específicos, devendo a viabilidade técnica e 
econômico-financeira ser demonstrada para cada cenário de forma segregada.". 

11.3. Os participantes deverão observar na elaboração dos estudos as recomendações do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina (Instrução Normativa nº TC-0022/2015) e apresentá-los 
divididos em 3 (três) cadernos: 

 
I. Modelagem Técnico-Operacional; 

II. Modelagem Econômico-Financeira; e 
III. Modelagem Jurídica. 

 
11.4. Os estudos a serem desenvolvidos devem contemplar: 

 
Modelagem Técnico-Operacional 
 

11.1.5. Deverá apresentar, no mínimo: 
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a) Caracterização do Município, incluindo no mínimo dados socioeconômicos, dados populacionais, 
diretrizes do uso e ocupação do solo e passivos ambientais; 

b) Análise dos planos e projetos existentes (a nível nacional, estadual e municipal); 
c) Elaboração do diagnóstico dos serviços descritos no objeto deste Termo de Referência (TR) realizados 

atualmente, com base nas análises de dados obtidos em plataformas oficiais do município e do Sistema 
Nacional de Informações em Saneamento Básico – SINISA, bem como por meio de pesquisas de 
campo. 

d) Descrição dos gastos públicos e receitas públicas gerados na execução dos serviços de manejo de 
resíduos sólidos e limpeza urbana; 

e) Projeções populacionais e de geração de resíduos; 
f) Prognóstico para o sistema de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, a caracterização dos 

serviços e investimentos propostos, as especificações técnicas e operacionais para a realização dos 
serviços e dos investimentos e as tecnologias adotadas; 

g) Resumo das premissas operacionais (OPEX) e de investimentos (CAPEX); 
h) Definição dos objetivos e metas da Concessão; 
i) Cronograma de execução. 

 
11.1.6. Além da Modelagem Técnico-Operacional, deverá desenvolver os seguintes 

documentos/informações como anexo ao Edital de Licitação: 
 

a) Caderno de Encargos, contendo o descritivo conceitual, com: definição da área de abrangência dos 
serviços, especificações técnicas e operacionais para a realização dos serviços, diretrizes construtivas 
e descrição das tecnologias propostas. Deverá conter também levantamento de interferências e de 
desapropriações; 

b) Diretrizes Ambientais e medidas mitigadoras ou compensatórias; 
c) Sistema de Mensuração de Desempenho: para acompanhamento e remuneração das atividades da 

concessionária; e 
d) Identificação e análise dos riscos da execução dos investimentos descritos no estudo para inclusão no 

anexo Matriz de Riscos. 
 
Modelagem Econômico-Financeira 
 

11.1.7. Para a modelagem financeira deverá ser apresentada análise e projeção da receita, contendo: 
 

a) Premissas Econômicas, Financeiras e Operacionais; 
b) Estimativas de custos relacionados a toda infraestrutura necessária para implantação, investimentos 

obrigatórios e despesas operacionais dos serviços descritos neste TR; 
c) Projeções de receitas e estrutura tarifária; 
d) Eventuais fontes de receitas alternativas, complementares e acessórias; 
e) Estrutura de Capital e Financiamentos; 
f) Cronograma físico-financeiro; 
g) Análise de Viabilidade do Orçamento Público para o Projeto; e 
h) Demonstrações Financeiras; 
i) Produção de indicadores: TIR, VPL, Exposição máxima, Payback; 
j) Análise Value for Money; 
k) Planilha em formato editável com as premissas e diretrizes utilizadas no modelo. 
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Modelagem Jurídica 
 

11.1.8. Com relação aos aspectos legais, a modelagem jurídica deverá apresentar: 
 

a) Análise jurídico-institucional:  
I. Justificativa e análise de viabilidade da proposta de acordo com legislações municipais, estaduais e 

federais. 
 

11.5. Aspectos licitatórios: 
 

a) Modalidade de contratação e de licitação;  
b) Critério de julgamento;  
c) Critérios de habilitação;  
d) Garantias;  
e) Penalidades;   
f) Processo administrativo licitatório;  
g) Diretrizes regulatórias de controle e fiscalização do Tribunal de Contas do Estado; 
h) E outros temas que fizerem parte da proposta; 

 
11.6. Aspectos contratuais:  

 
a) Prazo da concessão;  
b) Procedimento de assinatura;  
c) Obrigações; 
d) Equilíbrio Econômico-Financeiro;  
e) Fluxo de pagamento; 
f) Estrutura de garantias;  
g) Regulação e fiscalização;  
h) Bens vinculados; 
i) Penalidades;   
j) Mecanismos de soluções de divergências;  
k) Extinção e reversão de bens; e  
l) Outros temas que fizerem parte da proposta. 

 
Diretrizes Regulatórias: 
 

11.7. Estrutura de remuneração: 
 

a) Especificar a forma de remuneração pela prestação dos serviços de acordo com o projeto e suas 
garantias; 

b) Fase de transição da cobrança de Taxa para Tarifa;  
c) Avaliação de desempenho, com medições e apurações; 
d) Avaliação de impactos e riscos e sua distribuição entre as partes. 

 
11.8. Minutas do instrumento licitatório e contratuais: 
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a) Edital;  
b) Glossário; 
c) Modelos de declarações para a licitação; 
d) Diretrizes de elaboração das propostas; 
e) Minuta de Contrato; 
f) Caderno de Encargos; 
g) Sistema de avaliação de desempenho; 
h) Diretrizes Ambientais; 
i) Estrutura de remuneração da Concessionária; 
j) Matriz de Riscos; e 
k) Demais documentos necessários para implementação do projeto. 

 
 

11.9. Justificativa para a definição do valor máximo para ressarcimento 
 

11.1.9. O valor nominal máximo para eventual ressarcimento dos estudos é considerado coerente se 
comparado aos valores estabelecidos em editais para a elaboração de estudos similares, tal 
como se observa nos seguintes Editais encontrados: 

 
a) Município de Xanxerê/SC 

Objeto: a obtenção de estudos para revisão do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos 
Sólidos do Município de Xanxerê e a partir dele estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica 
para a Concessão Patrocinada dos serviços referentes ao manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana, 
conforme detalhamento previsto no Anexo III – Termo de Referência. 
Valor máximo ressarcimento: R$ 1.000.000,00 (2023)  
https://xanxere.sc.gov.br/licitacao/edital-chamamento-no-0012-2023/ 
 

b) Município de Chapecó/SC 
Objeto: Apresentação de projetos, levantamentos, investigações e estudos de modelagem e viabilidade do 
sistema de coleta, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, na modalidade de Parceria 
Público-Privada, para o município de Chapecó/SC. 
Valor máximo ressarcimento: R$ 1.148.000,00 (2022) 
https://web.chapeco.sc.gov.br/documentos/Compras/Chamamentos%20P%c3%bablicos/2022/N%c2%b0%2
001-2022%20-%20RES%c3%8dDUOS/ 
 

c) Município de Joaçaba/SC 
Objeto: Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI visando a obtenção de estudos de 
viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica para a Concessão Patrocinada dos serviços 
referentes ao manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana, para o município de Joaçaba/SC. 
Valor máximo ressarcimento: R$ 1.000.000,00 (2022) 
https://joacaba.sc.gov.br/licitacao/chamada-publica-01-2022-pmj/ 
 

d) Município de Maringá/PR 
Objeto: O presente Chamamento Público de Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI visa a 
obtenção de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica para a Concessão Patrocinada dos 
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serviços referentes ao manejo dos resíduos sólidos e limpeza urbana, conforme detalhamento previsto no 
Anexo III – Termo de Referência, deste Edital. 
Valor máximo ressarcimento: R$ 2.500.000,00 (2022) 
https://storage.maringa.pr.gov.br/1/c7a37e1d-8883-47df-9bc2-2df4c1c115c5.pdf 
 

e) Município de Campo Mourão/PR 
Objeto: O presente Edital de Chamamento Público de Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI n.º 
011/2022 visa a obtenção de estudos e projetos de interessados com a finalidade de contratação de parceria 
público-privada ou concessão comum, objetivando soluções para os serviços referentes ao manejo dos 
resíduos sólidos e limpeza pública, conforme detalhamento previsto no Anexo I – Termo de Referência. 
Valor máximo ressarcimento: R$ 1.000.000,00 (2022) 
https://campomourao.atende.net/ged/r/5C80C9F7502198E9ED66809ED9A039369A43EB1E  
 

f) Município de Vitória da Conquista/BA 
Objeto: O presente PMI tem como objeto a apresentação de levantamentos, investigações, estudos e projetos 
de modelagem e viabilidade do sistema de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 
sólidos urbanos e outros projetos associados para o Município de Vitória da Conquista, na modalidade de 
concessão. 
Valor máximo de ressarcimento: R$ 1.500.000,00 (2022) 
https://dom.pmvc.ba.gov.br/diarios/previsualizar/wjPgpAaQ/16 
 
 

11.10. Vale lembrar que o eventual ressarcimento se dará exclusivamente às expensas da futura 
concessionária e, logicamente, apenas na hipótese de publicação do edital de concessão dos serviços 
objetivados no presente PMI, sem qualquer contrapartida do Consórcio. 

11.11. Além disso, o valor máximo estabelecido nesta justificativa R$ 1.000.000,00 também está 
limitado a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor estimado dos investimentos e das 
despesas necessários à implementação, operação e manutenção do projeto, a ser apurado no estudo 
decorrente do presente PMI, sendo adotado como valor máximo para o ressarcimento o menor 
dentre estes valores cotados. 

11.12. Assim, pode-se concluir que o valor nominal máximo de ressarcimento estabelecido no Edital 
de Chamamento Público em questão encontra-se plenamente justificado, em conformidade com o 
disposto no art. 4, § 5º, inc. I e II do Decreto Federal nº 8.428/15. 

 
 
Curitibanos, 26 de março de 2026 
 
 

João Maria de Nascimento 
Diretor Executivo do COINCO 
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